
o Díácío de Guaculhoa 
23/09/70 - Motaçao: caixa 
Ruim 



o DIÁRIO DE GUARUIHDS 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, quarta-feira 23 de setembro de 1970 N.o 1630 

JUÍZO D A I76.a ZONA ELEITORAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

COMAaCA De CUARUiHOS 

JARDIM MUNHOZ - Grupo Escolar Rotary (3 seções) 
VILA EATIMA-Grupo Escolar de Santa Barbara 

(6 seções} 
ITAPEGICA - Grupo Escolar do Rotary (3 seções) 
JARDIM VILA GALVÃO - Grupo Escolar (4 seções) 
BOM CLIMA - Grupo Esc. de Vila Florida (2 seções) 
TRAXgiUILIDADE - Grupo Escolar (10 seções) 
VILA AUGUSTA - Grupo Escolar (9 seções) 
JARDIM PINHAL ^ Grupo Escolar (6 seções) 
PO?siTE GRAA[DE - Grupo Escolar (8 seções) 
BOM SUCESSO " Grupo Escolar (lO seções) 
VILA GALVÃO - Grupo Esc. de V. Galvão (15 seções) 
T ABO AO " Grupo Escolar (4 seções) 
GOPOUVA " Grupo Escolar (15 seções) 

\ 



dia 23-9.70 O D I A B I O D E GUAJBUUHOS 

E D I T A L 

SioÉato dos ífalialliadoíes nas 
ndustfias Oüimicas e fàffiiacêuticas 

(je GuaíulhQS 

EDITAL DE RESULTADO 
Não sendo interposto recurso contra as elei­

ções para os órgãos de administração e represen­
tação sindical desta entidade, na torma do artigo 
51 e seus parágrafos, da Portaria Ministerial n^ 
40 de 21 de janeiro de 1.965, faço saber aos que o 
presente Edital virem ou dele tiverem conheci­
mento nos termos do artigo 56 da referida Por­
taria, que nas aludidas eleições, realizadas nos 
dias 8 e 9 de setembro de 1970 em primeira con­
vocação, foi eleita a chapa Azul, cuja constituição 
é a seguinte: 

DIRETORIA (508) votos 
EFETIVOS 
João Pedro da SUva 
Antonio Cardoso dos Santos 
Onofre Cardoso 
NataUoio Nascimento 
Pedro Paulo Nogueira de Sales 

SUPLENTES • 
Derly Salvador da Silva 
Reinaldo Biscalquim 
Domingos Mendes de Souza 
Ricardo Nogueira Virgílio 
João Martins Barbosa 

CONSELHO FISCAL (495) votos 
EFETIVOS 
Arlindo Meraio Bertola 
João Cartes Lanzoni 
Nair Pinto Rosa 

SUPLENTES 
Benedito Lopes 
Agenor Queiroz Pinto 
Angelino Cardoso-

DELEGADOS REPRESENTANTES 
AO CONSELHO DA FEDERAÇÃO (487) votos 

EFETIVOS 
João Pedro da Silva 
Antonio Cardoso dos Santos 
SUPLENTES 
João Carlos Lanzoni 
Aründo Meraio Bertola 

Guarulhos, 23 de setembro de 1.970 
Antonio Cardoso dos Santos 

Presidente 

Placas Perdidas 
Perdeu-se um' par de placas de 

n° - 2. 2!. 18. 57-S.P.7 
Proprietário: Camilo de Barros Reis 
Endereço: Estrada do Nazareth n*'. 39 
Guarulhos* 

Imprensa do Interior 

Tribuna de üescalvado 

Em formato de revista e papel de l , a 
impressa em varias cores T r i b u n a 
de Descalvado dedicon u m a edição 
especial au 128.o aniversario de 
sua qner ida cidade 8 se tem ro 1970 

O n u m e r o comemora t ivo da Tri-> 
b r u n a de Descalvado sob a direção 
do sr, Mi l ton Timotheo do Amara l 
Diretor- Responsável, t raz m u i t a s 
m e n s a g e n s , todas elas alusivas àda 
t a da Cidade 

E D I T A L 
JUÍZO dè Direito da 2 a Vara da 

Comarca de Guarulhos 

- Estado de São Paulo " 

Proc. n.o 8 3 8 / 7 0 Cartóri') do 29 Oficio 
Edital de Citação de Terceiros Interessados, 
Incertos o não Sabidos, com o prazo de 30 
dias. 
O Doutor Álvaro Dias Barrense, Juiz de 
Direito da 2' Vara da Comarca de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, e t c -

FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juizo e cartório do 2° Oficio, se proces­
sam aos termos de uma Ação de Usucapião re­
querido por JOSÉ AVELINO DA SILVA, proc. 
838/70, e, constando dos referidos autos, o pedido 
do citação de _ TERCEIROS INTERESSADOS, JN-
CERTOS E NAO SABIDOS, determinou a expedi­
ção do presente edital, nos seguintes termos: JO­
SÉ AVELINO DA SILVA, brasileiro, casado, fer­
roviário, aposentado, residente o domiciliado à 
rua Seis, n.o 11, em Jaçanã, Capital, intenta com 
fundamento nos arts. 550 e seguintes do Cod. de 
P. Civil, a presente ação de Usucapião, alegando 
que está na posse mansa e pacifica há mais do 20 
anos, da area de terras cujas oaracterisüeas e 
confrontações especifica abaixo: "UM TERRENO 
medindo Í0,00m8. de frente para a rua Indepen­
dência, por 49,00ms. da frente aos fundos de am­
bos os lados, medindo nos fundos a largura de 
10,00ms, confinando do lado direito de quem da 
rua olha para o terreno UMch Ferdinando Ebner, 
por uma extensão de 20,00ms. com Caetano de 
Luoa, também por uma extensão de 20,00ms. e 
com Hisao Yoshida por uma extensão de 9,00ms., 
perfazendo bs 49,00ms; de outro lado com José da 
Costa ou sucessores, por toda a extensão (49,00 
ms) e nos fundos com Francisco Junqueira Schi-
midt, ou sucessores. Sobre o terreno existe ben­
feitorias, constante de duas casas que receberam 
os n^s 76 e 76íds, da rua Independência, em VUa 
Renata - Jard. V. Galvão. Assina a petição inicial 
o Dr. José Braz Romão, com escritório nesta ci­
dade, à rua Felício Marcondes, E, para / que che­
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente 
com o prazo de 30 dias, que será publicado e afi­
xado na forma da lei. Dado e passado nesta ci­
dade e comarca de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, 2° Cartório de Notas e Oficio de Justiça, 
aos 15 de setpmbro de 1970. Eu, Paulo Oliveira 
escrevente autorizado, datilografei e subsorei. 

O JUIZ DE DIREITO 
ÁLVARO DIAS BARRENSE 

EDITAL 
Juizo de Direito éa Segunda Va­

ra da Comarca de Guarulhos 
2.o CARTÓRIO DE NOTAS E OFI­

CIO DE JUSTIÇA 

ESTADO DE e^ÃO PAULO 

Edital de Primieiia (la.) Praça p / a r ­
r ema tação d e u m a Máquina Penhorada 
à Panificadora Nossa Senhora do Bom 
Sucesso U d a . , n a Ação Acidsntátra, 
que Contra a Mesma Promoveu José 
fcvangelista Leite e s/Mulher, Com o 
Prazo de 10 (dez) Dias, a Realizaí-se 
no dia 7/Outubro de 1.970. 'As 13,00 horas 

O doutor Álvaro Dias Barrense, Juis 
d e Direito Substituto, auxil iando n a 20. Vaia 
desta Comarca d e Guarulhos. Estado d e 
São Paulo, n a forma d a lei, efó. 

FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
na Ação Acidentaria, que José Evangelista Leite 
c s/mulher promovem â Panificadora Nossa Se­
nhora do Bom Sucesso Ltda., (Proc. a^^- 983/66), 
em curso por este Juizo e Cartório acima epigra­
fados, ora- em íase do execução, na quail, o Senhor 
Oficial do Justiça deste Juizo que estiver fazendo 
às vezes do Porteiro dos Auditórios, levará a pú­
blico pregão, a quem mais der e maior lanço ofe­
recer, à sacada principal deste Juizo, sito á Rua 
Felício Marcondes, travessa com a Rua 7 de Setem­
bro, acima da avaliação de Cr$ 11.000,00 - (Onze 

Mil Cruzeiros , o objeto a seguir discriminado 
"Uma Masseira com capacidade de 200 KHos, marüa 
H. P. O., n.° 559 S. A. n^ 163 - Irmãos Hypolito, 
série 4163, H. P. 3, Patente (Ucgivol) Correia A-96, 
tipo 3, em perfeito estado de conservação o lun 
cionamento (mq. já usada)". - A praça noticiada 
com este edital está designada para o dia í u^ 
Outubro de 1.970, às 14,00 Horas. E, Pjra que 
não se alegue ignorância, ordenou-se a expeaiçao 
do presente, que será publicado e afixado, ein 
conformidade do disposto nos artigos ^^]:^°*,^ 
seus §§ da Lei Adjetiva Civil, para o hm colimado. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, 2"- (Segundol 
Cartório de Notas e Oficio de Justiça, aos oito (o) 
dias do mês de setembro de mil novecentos e 
setenta (1970. — Eu, (. . .), Escrevente, Autorizaao, 
o datilografei e subscrevi. 

O Juiz de Direito Substituto, 
(Álvaro Dias Barrense)_ 

Juízo dè Direito da l-a Vara da 

Comarca de Guarulhos - S P -

'. Carto*rio do 1.^ Of ic io -

'Edital de Citação de Terceiros Interes­
sados, nos autos do Protesto Particular 
e Público Requeridos por LEVY FER­
REIRA LIMA e ESCOLÁSTICA FER­
REIRA LIMA, com prazo de (30) dias, 
Proc. n.° 3.702/69 

O Doutor Alexandre Moreira Ger­
mano, Juiz de Direito da la. Vara 
desta cidade e Comarca 'de Gua­
rulhos, Estado de São Paulo, e t c 

FAZ SABER a todos quantos o pre­
sente edital virem nu dele conhecimento ti­
verem, 'que por este ' Juizo ,e Cartório do 
r do Oficio, processam - se os termos de 
Ação de Protesto Particular e Público, que 
se iniciou com a peXtção seguinte. "Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Civel da 
Comarca de Guarulhos, Estado de S ã o 'Pau­
lo. "Por seu advogado, LEVY FERREIRA 
UMA, e ESCOLÁSTICO FERREIRA LI­
MA, brasileiros, caiados ,sendo o primeiro 
motorista e ouíro agricultor, residente na rua 
Barbacena, 1.288, em . ' ão Paulo - Capital, 
vêm, na qualidade de filhos de RAIMUN­
DO FERREIRA LIMA e MARIA DAS 
DORES DE JESUS, estes brasileiros, pro­
prietários, residente na rua Benjamin Cons­
tant, 56, em GuaTulhos dêsie Estado, expor 
e requerer o seguinte ' Que,'!ejam ê/eS no­
tificados que, qualquer negocies de venda 
como, por qualquer meio, poisa onerar os 
hens que possuem, sendo os imóveis, prédio, 
sítios ou terrenos, que venham a praticar, ou 
qualquer procurador, por êZeS constituído, 
será nulo de pleno direito, ficando também 
cientes, terceiros, a fim de não alegarem ig­
norância, razão porque, devem Ser publi­
cados editais indispensáveis, nes^e sentido. 
Assim requerem porque, RAIMUNDO FER 
REIRA LIMA, nos últimos tempos, assina 
qualquer documento quS: se lhe apresente, 
não tendo plena capacidade de discernimento, 
estando sendo providenciada a sua interdi­
ção. Invoca o art, 5°- e seus paragrafas 
do C. P . Civil, para efei/o de citaÇão. Dan­
do a presente o valor de NcrS 500,00, Para 

efeito de pagamento de custas. Ter­
mo em que, P. deferimento. São 'Paulo, 11 de 
novembro de 7969 ( a ) Salvador Farina Pilho, 
adv. "E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar a ignorân­
cia, expediu - se o preseníe edital, com o 
prazo de trinta (iO) dias que será publicado 
na forma da lei e afixado no local de cosfu-
me. Dado e passado aos 21 de setembro de 
1,Q70. Eu, {Shugi Horio), EsCr, autorizado 
datilograíei e subscrevi. 

O Juiz de Direito da la. Vara 
(Alexandre Moreira Germano) 



dia 23-9.70 O DIABIO DB GÜABIJIHOS 3 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.O 117/70 . GP 
O GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 
em: 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE­
TOR DO DEPT.o DE ADMINISTRAÇÃO: 

DIA 16.9.70. 

Processo N.o 1210/70-DP - EJesio Roque de 
Oliveira. Indefiro embasado na informa­
ção da Chefia da Divisão de Transpor­
tes 

DIA 17.9.70 ' -
Proc. N.° 8623/70 - Francisco de Assis Me­

dina. Defiro em conformidade com as 
informações, para reembolso em dez par­
celas mensais e consecutivas, mediante 
o reojlhimento do imposto de renda na 
fonte. 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depart.o Administração 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
ENG.o CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS 

PARTICULARES 

DIA 17.9.70. 
Proc. N." õssa/es - Álvaro Fedro de Freitas 

Autentique-se. 

Proc. N."̂  5838/65 - Álvaro Pedro de Freitas 
— Exp> Habite-se 

Proc. N.° 4680/70 - losé Laudelino Pinhal 
— Expeça-se Alvará 

Processo N.o 7195/70 João Tenora Riquena 
Expeça-se Alvará 

Processo N.° 7125/70 - Pedro Pereira Silva 
— Expeça-se Alvará 

Proc. n.° 7588X70 - Felix Xavier de Almeida 
— Expeça-S( Alvará 

Proc. n.° 7556/70 - Flávio Dezotti — Exp 
Alvará 

Proc. n.<̂  7238/70 - Osvaldo Gonçalves 
— Exp Alvará 

Proc. n.° 7259/70 - Wilson Rubino Pássa­
ro — Exp Alvará 

Proc. n.o 8328/70- Francisco Augusto Afon­
so — Exp Alvará 

Proc. N." 8896/70 - Osvaldo Mariano Bar­
bosa — Exp Alvará 

Proc. n.o 8897/70 - Osvaldo Mariano Bar­
bosa, Exp. Alvará 

Proc. N.° 8685/70 - Manuel Nunes Farias 
— Exp Auto de Vistoria. 

a) Eng.o Wanderlei Monteiro Corrêa 
Chtfe Div. O. Particulares 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO ENG.o 
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚ­

BLICOS: 

DIA 17.9.70 

Proc. n.o 8815/70 - Paulo de Camargo Fer­
reira , deíer ido 

Proc. N.° 8830/70 - Hatico Yonezakl, de­
ferido 

Proc. n.o 8860/70 - Milton Vieira, deferido 
a) landu Zenzl Ogita 

Eng.o Chefe da Divisfto de Serv. Pub. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 18.09.70 
Proc. n.o 01286/70 - DP - Cândido Fran­

cisco, lace a s informações, defiro. 
Processo N." 01289/70 - DP - Carlos Félix 

dos Santos, defiro. 
Proc. N.° 1271/70 - DP - Dirce Luiz dos 

Santos Machado, defiro. 

Proc. N." 1235/70 - Diva Aparecida Poli 
Zampiere, defiro 

Processo N.» 1260/70-DP - Francisco Vitielo 
Cirilio Filho. Conceda-se 15 (quinze) 
dias úteis de férias a partir de 1.9.70. 
devendo retornar ao serviço em 18.9.70. 

Processo N.° 1244/70 DP - Gentil Garcia. In­
defiro. 

Proc. n.o 1323/70-DP • Ivone Pereira Lima 
defiro. 

Proc. n.o 1123/70-DP - Izldoro Reis. Indefiro 
Processo N.» 1299/70-DP - James Alves de 

Souza, defiro. 

Proc. n.o 1243/70-DP - João Carlos Nunes 
Conceda-se 30 (trinta) dias corridos de 
férias a partir de 1.10.70, devendo re-
retornar ao serviço em 31.10.70. 

Proc. N.» 1334/70'DP - José Ramos dos San­
tos, defiro. 

Proc. N.° 1331/70-DP - Maria Helena Gu-
nello, defiro. 

Proc. n.o 1316/rO-DP •• Maria Irani Guaraldo 
Indefiro. 

Proc. n.o 1234/70-DP - Nelson Aranha Furlan 
defiro. 

Proc. n.o 1263/70-DP - Nelson Benedito Bi­
cudo. Conceda-se Ctrinta) dias corridos 
de ferias a partir de 10.9.70, devendo re­
tornar ao serviço em 10.10.70. 

Proc. N.° 1321/70-DP - Odair Antunes da 
Costa, defiro 

Proc. n.o 1297/70-DP - Oscar Angelino dos 
Santos, defiro. 

Process© N.» 1310/70-DP - Roberto Angelo 
defiro. 

Proc. n.o 1326/70-DP - Rubens de Almeida 
Barbosa, defiro. 

Processo N.» 1364/70 - DP-Sarah Forghieri dos 
Santos, Conceda-se 30 (trinta) dias cor" 
ridos de férias a partir de 8.9.70; deven­
do retornar ao serviço em 8.10.70. 

Proc. N." 1194/70-DR - Saturnino Joaquim 
dos Santos. Conceda-se 20 (vinte) dias 
úteis de terias a partir de 28.9.70, de­
vendo retornar ao serviço em 21.10 70. 

Proc. N.1213/70-DP - Silvio B. Junior. Con-
ceda-se (vinte) dias úteis de férias a 
partir de 31 8.70. 

Processo N.» 1318/70-DP - Georg Herbert 
Ramthum. defiro. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Divisão do Pessoal 

Guarulhos, 22 de se tembro de 1970. 
Adelaide Augusta Ferreira Ramos 

Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A I S 
DECRETO N ° 2571 

de 3 de setembro de 1970 
"Dispõe sobre: Oficializa o nome 

da Rua ARLINDA FALCÃO." 
O BACHAREL JEAN PIERRE HER­

MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­

ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no us'i das atribuições que 
lhe confere o art. 39, Capitulo II, do Deere-
to-Lei Complementar n.o 9, de 31 de dezem­
bro de, 1969, e considerando o que consta 
do Processo N." 6076/70, 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica oficializado o nome da 

Rua Arlinda Falcáo, s i tuada, en t re as Ruas 
Maurício de Oliveira e I tapegica, no bair­
ro de Vila Augusta, neste Municipio. 
Artigo 2,0 - As despesas com a execução 
do presente decre to correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente 

Artigo 3.0 - Este decreto e n t r a r á ' em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrar io. 

Guarulhos, 3 de se tembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Kimel Kuniyoshi 
Diretor do Dept.o de Obras e Serv, 

Públicos 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e allxado no lugar publico de co-
tume em três de setembro de mil nove­
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos -
Cheie da Se_ção de Expediente 

DECRETO N.° 2572 
de 3 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Regulamenta o uso da 
Maquina Xerox. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do Oec re -
to-Lei Complementar n.o 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e considerando o que confta 
do Processo N.o 6695/70, 

DECRETA: i 
Artigo 1.° - A Copiadora Xerox instalada 

na Divisão de Educação é Cultura, poderá 
ser utihzada pelos usuários da Biblioteca Pu 
blica Municipal. 

Artigo 2.0 - Os usuários da Biblioteca Pu­
blica, providenciarão recibo junto ao Setor de 
Administração da DEC, ou Chefia da Biblio­
teca e pagamento da taxa de Cr$ 0,80 (oiten­
ta centavos) por cópia, autenticado na Caixa 
da Prefeitura. 

Artigo 3:o - As cópias do interesse dos usu­
ários da Biblioteca Publica, referir-se-ão so­
mente aos livros que componham o acervo 
desta Unidade, determinando-se os horários 
seguintes: 
a) - Recibo; 

Setor de Administração: 2." às 6.° feiras 
7;00 às 21,00 horas 

Biblioteca Publica: 2." às 6.' feiras 
8,00 às 21,00 horas 

Sabadc: 9,00 às 16,00 horas 
Domingos: 9,00 às 12,00 horas 
b) Pagamento e Autenticação: 

Caixa da Prefeitura: 2 * à 6." feiras 
Manhã; 8,30 às 10,30 heras 
Tard : 13 00 às 17,00 horas 

Artigo 4.0 - Este decreto entrara em vigor 
na datn de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Guarulhos, 3 de sstembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Antonio Nabais Moreno 
Diretor da Div. de Educação e Cultura 

Registado na Seção de Expediente do Ga­
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 

segue na pag. 4 



dia 23.9.70 

P R E F E I T U R A 
Quarulhos e afixado no lugar publico de cos' 
tume em três de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

AdelaiJe Auc;usta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.° 2573 
de 4 de se tembro de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para a la rgamen­
to de Avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER. 
MAN DE MORAES BERROS, INTERVEN-
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das a t r ibuições que 
lhe coníere o ar t igo 39, Capitulo 11, de 
Decre to Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de acordo c o m o 
art igo 6.0 do Decre to Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 
Artigo 1.0 - Fica dec larada de Utilida­

de Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a á r e a de 
te r reno abaixo discriminada, s i tuada á 
Avenida Dr. Timóteo Penteado , s /n .o , 
esquina com a Rua São Gabriel, Munici.. 
pio e Comarca de Guarulhos, pe r tencen­
t e a Belmira Matias Coelho, t endo como 
compromissario Carmela e João Zagni . 
Inscrifão Cadas t ra l sob n o 29-26 06 e des­
t inada pa ra fins de a la rgamento de ave ­
nida e posterior pavimputação, de acordo 
com a planta constante do processo n.o 
6340/70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como partida o ponto A, P. 
C. do futuro al inhamento das confluentes. 
Rua São Gabriel e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse a l inhamento 
em direção á Rua José A. Marcelo por 
11.50m, teremos o ponto B; defletmdo a 
direi ta 90°00' por 1,00m. t e r emos o ponto 
C; defletindo á direita 91''00' por 13,80m, 
te remos o ponto D; defletindo á direita 
12°00' por 3,00m, teremos o ponto E; de­
fletindo á direita 59900' por 7,00m, t e r e ­
mos o ponto F; defletindo á direita 109°00' 
por 0,70m, t e remos o ponto G; P. T. do 
futuro al inhamento; defletindo 180°00' en­
tramos em curva de Raio 7,00m e A. C. 
87''00', desenvolvimento 10 62m-, r e t o rna , 
remos ao ponto A, encer rando a área de­
sapropriada, num total de 15,53 metros 
quadrados de t e r reno" . 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 4 de setembro de 1970 

Jean Pie, re Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado no lugar publico de 

O Diário 

costume em quatro de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N° 2574 
de 4 de setembro de 1.970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Públicd, para alargamento 
de avenida.» 

O B A C H A R E L J E A N P I E R R E 
H E R M A N D E M O R A E S B A B S i O S , 
I N T E R V E N T O R i E Ü E R A L , E X E R ­
C E N D O A S F U N Ç Õ E S D E P R E F E I ­
T O M U N I C I P A L D E G U A R U L H O S , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n -

' f e r e o a r t i g o 39, C a p i t u l o I I , d o D e ­
c r e t o - L e i C o n p l e t n e n t a r n . o 9 , d e 
3 1 d e d e z e m b r o d e 1969, e d e a c o r ­
d o c o m o a r t : g o 6 .o d o D e c r e t o - L e i 
F e d e r a l n . o 3365, d e 2 1 d e j u n h o d e 
1 9 4 1 , 

D E C R E T A 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Pu­
blica, a fim de ser desapropriada, por via ami­
gável ou judicial, a área de terreno abaixo 
discriminada, Situada à Avenida Dr. Timótpo 
Penteado •^/n., esquina com a Rua Caixa D' 
Agua, Município e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Miguel Qoedert, com Inscrição 
Cadastral sob n. 44.43.14 e destinada para 
fins de alargamento de avenid'i e posterior 
pavimentação, de acordo com a planta cons­
tante do processo n. 6341/70, desta Prefeitura, 
a saber: 

«Tomando como partida o ponto A, P.C-
do futuro alinhamento das confluentes, Ave­
nida Dr. Timóteo Penteado a Rua da Caixi 
D'Agua, seguindo por esse alinhamento na di­
reção desta ultima, entramos em curva de raio 
9,00m, e A.C. 45900', desenvolvimento 7,06m,-
teremos o ponto B, P.T. da mesma; seguindo 
por esse alinhamento na direção da Aveliida 
por 14,00m, teremos o ponto C; defletindo à 
esquerda 76°00' por l,uOm, teremos o ponto 
D; defletindo à esquerda 98°00' por 13,8011, 
teremos o ponto E; defletindo à esquerda 
22200' por 7,00m, teremos o ponto F; defle­
tindo à esquerda 15°00' por 3,50m, teremos 
o ponto G; defletindo à esquerda 117°00' por 
4,30m, retornaremos ao 'po'nto A, encerrando 
a área desapropriada, num total de 57,14 me­
tros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.0 ' Havendo concordância quanto 
ao preço e forma de pagamento, far-se-á a 
expropriação por acordo, uma vez satisfeitos 
os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n. 3365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n. 2786 de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 - As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Guarulhos, 4 de setembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar público 

de costume em quatro de setembro de mil 

d» Guarulhos 4 
'novetentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente. 

DECREtO N.o 2575 
de 4 de setembro de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade publica para alar­
gamento de Rua e construção 
de uma Praça ." 

O B A C H A R E L J E A N P I L R R E H E R ­
M A N D E M O R A E S B A R R O S , I N T E R ­
V E N T O R F E D E R A L E X E R C E N D O 
A S F U N Ç Õ E S D - P R E F E I T O M U ­
N I C I P A L D E G U A R U L H O S , n o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o 
a r t i g o 39 , C a p i t u l o I I , d o D e c r e t o 
Le i C o m p l e m e n t a r » . o 9, d e 31 tit-
d e z e m b r o d e 1969, e d e a c o r d o c o m 
o a r t i g o 6,o d o D e c r e t o L e i F e d e r a l 
n . o 3365 , d e 21 d e j u n h o d e l 9 4 l , 

D E C R E T A : 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida­

de Publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial a área de ter-
ren'0 abaixo discriminada, s i tuada á Rua 
15 de novembro, n os 58 e 64, Município 
e Comarca de Guarulhos. per tencente a 
Anna Ferreira M. Ribeiro, Inscrição Ca-
das t ra l sob n.o 49-41-02, ABCl) e destina­
da pa ra fins de a la rgamento de Rua e 
const rução de uma Praça, de acordo com 
a planta constante do processo n.o 6382/ 
70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como refentia o canto de mu­
ro das conflentes, R u a / d a Penha e Rua 
15 de Novembro; seguindo por esse em 
direção à Rua da Estação por 28,00m, va­
mos encontrar o imcio da á rea em ques­
tão; ponto A, continuando pela mesma di­
reção por 20,80m, te remos o ponto B; de­
fletindo á direita 4590o'por 3.00m, te remos 
o ponto C; defletindo á direita 45200' por 
25,50m, t e r -mos o ponto D; defletindo á 
direita 103930' por 19.20m, teremos-o pon­
to E; defletindo á direita 9°00' por 5,70m, 
te remos o ponto F; defletindo á direita 
67900' por 21,20m retornaremos ao ponto 
A; encerrando a área desapropriada, num 
tota l de 606,37 metros quadrados de t e r ­
reno e 253,07 m2 do construção." 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-1 a expropr iação per acordo, uma 
vez satisfeitos os requisi tos legais . 

Artigo 3 o •• Para os efeitos do ar t igo 
15 de ü e c r e t o Lei n.o 3365, de 21 de ju^ 
nho de 1941, com as a l te rações constantes 
da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, é dec la rada de urgência a desa-
propriaçãp do imóvel descrrito no ar t i -
go 1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a oxe-
cução do presente decre to cor re rão por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente , suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decre to en t ra rá em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrario. 

Guarulhos, 4 de se tembro de 1970 
J e a n Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu., 
nicipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em quatro de setem-
bro de mil novecentos e setenta . 

Adelaide Augusta Fer re i ra Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pagi 5 
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DECRb^TO N.o 2 576 

de 4 de setembro de 1970 

"Dispõe sobro: Declara imóvel de Uti­
lidade Pública, para alargamento de 
Avenida". 

O Í Í A C I I A R E L J E A N P I E R R E H E R -
]^IAN D E M O K A E S B A í R O S , I N ­
T E R V E N T O R F E D E l í A L E X E H C E N -
D O A S F ; N Ç Õ E S UE i ' H E F E I T O 
M U N I C I P A L D E G U A R l L H O S , n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h o c o n f e r e 
o a r t i g o 39 , C a p i t u l o I I , d ô D e c r e t o 
Le i C o m j l e m c n t â r n . o 9, d o 31 d e 
d e z e i i i b r o d e 1969, e d e « c o r d o c o m 
o a r t i g o 6.o d o D e c r e t o - Lei F e d e ­
r a l n . o 3 365 d e 21 d e j u n h o d e 1941 , 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utili­
dade Pública, a fim de sor desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a á rea de 
te r reno abaixo discriminada, situada à 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, n^ 3967, 
esquina com a Rua Capitão Rabelo, Mu' 
nioipio e Comarca de Guarulhos, per ten-
centte a-'Fajalah Elias Cliaim, com Inseri^ 
cão Cadastral sob n.° 43-78-09-A e des­
t inada para lius de alargamento de ave­
nida e posterior pavimentação, de Ucôrdo 
com a planta constante do processo n.o 
6383/70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como ipartida o ponto A, 
P. T. do futuro al inhamento das confluen­
tes , Rua Capitão Rabelo e Avenida Dr. 
Timóteo Penteado; seguindo em direção 
desta últ ima por 6,90 m, te remos o ponto 
B; deíletindo à direita 55200' por 2,50 m, 
te remos o ponto C; com rumo à Rua Lalau 
Rabelo deíletindo à direita 50°30' por 17, 
20 m, te remos o ponto D; deíletindo à d i - ' 
rc-ita 74°00' por 0,80 m, t - remos o ponto E; 
deíletindo à direita 107°00' por 9,40 m, t e ­
remos o ponto F; P. C do futuro alinha­
mento; entrando em curva de raio - 7,00 
m, e A. C - 105^00', desenvolvimento 12, 
82 m, re tornaremos ao ponto A, encer­
rando a á rea desapropri da, num tot^l de 
21,75 metros quadrados de const rução e 
27,05 metros quadrados de te r reno ." -

Artigo 2.0 ' Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez sat'sfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do ar t igo 
15 do DecretO'Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as a l te rações constantes da 
Lei F . d-ral n.o 2 786, de 21 de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropr iação 
do imóvel descrito no arligo l . o . 

Artigo 4.0 - As despesas com a e -
xecução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente , suplementada se necessár io . 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
VLgor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 4 d- selunibro tie 1970. 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado n.i Seção de Expediente 
do Gabinete áo Prefeito da Prefeitura Mu­
nicipal de Guarulhos e afixado no lugar 
público de costume em quatro de setembro 
de mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N,o 2577 

de 4 de setembio de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de Utili­
dade Publica, para alargamento de Ave­
nida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HEN-
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 39, Capitulo II, do De­
creto Lei Complementar n.o 9 de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo com o 
Artigo 6.0 do Decreto Lei Federaln.o 3365 
de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica decldrada de Utilidade 
Publica, n fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaixo 
discriminada, situada à Avenida Guarulhos 
II. 3476, esquina com a Rua Progresso, Mu­
nicípio e Comarca de Guarulhos. pertencen­
te a Àcario Augusto àn Silva, com Inscrição 
Cadastral sob n. l3 . l l 32-E e destinadri para 
fins de alargamento de fivenida e posterior 
pavimentação, de acordo com a plania cons­
tante do processo n. 7106/70, desta Prefeitu­
ra, a saber: 

«Tornando como partida o ponto A, P.T. 
do futuro alinhamento das confluente'. Ave­
nida Gurirulhos e Rua Progresso; si guindo 
por esfd ultima nesse mesmo ai nhamento por 
6,50m, teremos o ponto B; deíletindo à es­
querda 90-00' por l.OOni, teremos o ponto C; 
deíletindo à esqueic?.) 90900' por 12,50 n,-í te ­
remos o ponto D; deíletindo à esquerda 90°00' 
Dor 4,20fp, seremos o ponto E; deílftindT à 
esquerda 132200' entramos em curva de raio-
7,00m e A.C. 57230', desenvolvimento 7,03m, 
retornaremos ao pcnto A, encprrando a área 
desapropriada, num total de 39,76 metros qua­
drados de consíiução (I9,88m2 térreo e 19,88 
m2, no 1.0 andar) e 19,88 metros quadrados 
de terrerto.» 

Artigo 2,0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e I'rma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos h^gais. 

Artigo 3.° —• Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.o 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicafão, revogadas as dis­
posições em contrario. 

Guarulhos, 4 de setembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 

Chefe 'da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do Ga­
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Guarulhos e afxado nò lugar publico de cos­
tume em quatro de setembro de mil nove­
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.° 2578 

de 4 de se tembro de 1970, 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para a la rgamen­
to de Avenida". 

o BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo JI, do De­
creto-Lei Complementar n.o 9, de^Sl de de­
zembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0, do .Oecreto-Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1" - Fica declarada de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a á rea de 
t e r reno abaixo discriminada, s i tuada á 
Avenida Dr. Timóteo Penteado s / n o, 
Município e Cormarca de Guarulhos, per­
t encen te a JFabio Al.' Guimarães, com 
Incrição Cadastral sob n.o 29.21.9 e des­
t inada para fins de alargamento de ave ­
nida e posterior pavimentação, de acor­
do com d planta constante do processo 
n.o 5993/70, desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando-se como referencia o P.C. 
do futuro alinhamento das confluentes, 
Rua Clarice e Avenida Dr. Timóteo Pen­
teado; seguindo por esse al inhamento em 
direção á Rua Nilza por 64,00m, vamos 
encont ra r o inicio da a r ea em questão; 
ponto A. Ci-ntinuando em re t a na mesma 
direção por 8,20m, te remos o ponto B; 
deíletindo à esquerda 91930' por 1,30 
m teremos o ponto C; deíletindo à es­
querda 90°00' por 8,20m, teremos o pon­
to D; defletindo à esquerda 90200' por 
l,lOm, re tornaremos ao ponto A, encer-

, rando a area desapropriada, num tota l 
de 9,84 metros quadrados de terrenos.» 

Artigo 2.0 - Hdvendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a axpropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os repuis i t -s legais. 

-Artigo 3.0 - Para os efeitos do art igo 
15 do Decreto-Lei n.o 3365 de 21 de jun­
ho de 1941, com as al terações constantes 
da Lei Federal n.o 2786 de 21 de maio de 
1956. é declarada de urgência a desapro­
priação do imóvel descrito no art igo l.o. 

Artigo 4.0- As despesas com a execução ^ 
do presente decreto correrão por 

conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto ent rará ém vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 4 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procurador ia Judicial 

Registado na Seção de Exqediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em quatro de setem-
bra de mil novecentos e setenta-

Adelaide Augusta Ferrei ra Ramos 
Chefe da Seção de Expediente . 

segue na pagi 6 
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dia 23-9-1970 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

P R E F E I T U R A 
DECRETO N.o 2579 

de 4 de setembro de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade publica para alar­
gamento de avenida 

O BACHAREL JEAN P I E R R E HER­
MAN DE MORAES B R R O S , INTEK-
VENTOK FEDEKAL EXERCENDO 
AS FUNÇÕES D.^ PKEFEITO MU­
NICIPAL DE GUARULHOS, nou so 
das a t r ibuições q u e lhe confere o 
ar t igo ã9, Capi tu lo II , do Decreto 
Lei Complemen ta r n.o 9, de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo com 
o ar t igo 6,o do Decreto Lei Federa l 
n .o 3365, de 21 de j u n h o de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada .de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial a area de ter­
reno abaixo discriminada, situada á Ave 
nida Dr. Timóteo Penteado, s/n.o, Muni­
cípio e Comarca de Guarulhos, perten­
cente a Manoel de Freitas com Inscrição 
Cadastral sob n.o 4442 15, A e destina­
da para fns de alargamento de Avenida 
e posterior pavimentação, de acordo com 
a planta constante do processo n.o 6227/ 
70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como referencia o P. C,^ 
do futuro alinhamento das conflentes, Rua 
São Pedro e Avenida Dr. Timóteo Pentea­
do; seguindo por esse alinhamento em di­
reção á Rua i^ão João por 41,5bm, vamos 
encontrar o inicio da área em questão, 
ponto A, continuando em reta na mesma 
direção por 25,60m, teremos o ponto B; 
defletindo á esquerda 9l°00' por 5,00m, te­
remos o ponto C; defletindo á esquerda 
91^00' por 25,00m, teremos o ponto D; de­
fletindo á esquerda 90900' por 4.10m, re­
tornaremos ao ponto A, encerrando a área 
desapropriada num total de 116,25 metros 
quadiados de terreno". 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
farse-â a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 
Artigo 3.0 =- Para os efeitos do artigo 

15 ao Decreto Lei n.o 33B5, de 21 de ju­
nho de 1941, com as alterações consta'ntes 
da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, é declarada de urgência a desa­
propriação do imóvel descrito no arti­
go 1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
couta de verba propria do orçamento vi­
gente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrario. 

Guarulhos. 4 de setembro de 1970 . 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito'da Prefeitura Mu.. 
nicipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em quatro de setem­
bro de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.o 2580 
de 4 de setembro de 1.970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de' 
Utilidade Pública, para alargamento 
de avenida.» 

O BACHAREL JEAN P I E R R E 
HERMAN DE MORAES BABHOS, 
INTERVENTOR FEDERAL, EXER­
CENDO AS FUNÇÕES DE PREFEI ­
TO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das a t r ibu ições q u e lhe con­
fere o a r t igo 39, Cap i tu lo I I , do De-
ereto-Lei Co n p l e m e n t a r n .o 9, de 
31 de d e z e m b r o de 1969, e de acor­
do com o a r t igo 6.o do Decreto-Lei 
Federa l n .o 3365, de 21 de j u n h o de 
1941, 

DECRETA 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Pu' 
blica, a fim de ser desapropriada, por via ami' 
gavel ou judicial, a área de • terreno abaixo 
discriminada, s.luada à Avenida Dr. Timóteo 
Penteado ?/n., esquina com a Rua José A. 
Marcelo, Município e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Antonio Barbosa e Paulino Bar' 
bosa. Inscrição Cadastral sob n. 2926 14-A 
e destinada para fms de alargamento de ave­
nida e posterior pavimentação, de acordo com 
a planta constante do processo n. 6232/70, 
desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando como partida o ponto A, P.T. 
das confluentes. Rua José A. Marcelo e Ave­
nida Dr. Timóteo Penteado. Seguindo em di­
reção a esta ultima por 6,50m, teremos o pon­
to B; entrando em curva dè Raio 3,00m e A.C. 
85"00', ,desenvolvlmento 4,45m, teremos o pon­
to C; continuando em direção à Rua São Ga­
briel por 8,20 n, teremos o ponto D; defletin­
do à esquerda 90°00' por 3,l0in,. teremos o 
ponto E e atingimos o fuiuro alinhamento, 
dtflirtiniJo à esquerda 93200' por 2,30m, tere' 
mos o ponto F; P.C. do alinhamento; conti­
nuando por esse entramos em curva de Raio 
7,00m e A.C. 97"30',desenvolvimento ll,9lm, 
retornaremos ao ponto A, encfrranJo a área 
desapropriada num total de 44,65 metros qua­
drados de terreno.» 

Artigo 2.0 "• Havendo concordância quanto 
ao prtço e forma de pagamento, far-se-á a 
expropriação por acordo, uma vez satisfeitos 
os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do art go 16 
do Decreto-Lei n. 3355, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n. 2786 de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgencii a desapropriação do 
Imóvel descrito no artigo l,o. 

Artigo 4.0 - As despesas 'COm a execução 
do presente decreto correi ão por conta de 
verba própria do orçamento vgente, suple-
mentdda se necessário. 
Artigo 5.0 - Este decreto entrará pm \igor 
na iiatd de stia publicação, revr^gadas as dis­
posições em contráriO' 

Guarulhos, 4 de setembro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na SeÇão de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixadj no lugar público 

de costume em quatro de setembro de md 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.° 2581 
de 4 de setembro de 1970' 

"Di8.põe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para alargamen­
to de Avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER-' 
MAN DE MORAES B^RROS, INTERVEN-
TOR FEDERAL EXERCENDO AS PUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, Capitulo II, do 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de acordo como 
artigo 6.0 do Decreto Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de l941, 

DECRETA 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida, 
de Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada á 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, n.o 3813 
esquina com a R. Lourdes Rabelo, MunicL 
pio e Comarca de Guarulhos, pertencen­
te a Luiz Cardoso Chita, com 
Inscrição Cadastral sob n.o 4375-33 e des­
tinada para fins de alargamento de ave­
nida e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n.o 
6332/70. desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando como partida o ponto A, P. 
T. do alinhamento das confluentes, Rua 
Lourdes Rabelo e Avenida Dr. Timóteo 
"Penteado; seguindo por esse alinhamen­
to entramos erii curva de Raio - 7,00m e 
A.C. - 72°30', desenvolvimento 8,85m, te­
remos o ponto B; P.C. da mesma; conti­
nuando por 6,80m, teremos o ponto C; 
defletindo à direita 75°0Ü' por l,90m, te­
remos o ponto D; defletindo á direita 
110°30' por 13,00 teremos o ponto E; de­
fletindo á direita 70°00' por 5,50m, tere­
mos o ponto F; defletindo á direita 88°00' 
por 0,40m, retornaremos ao ponto A, en­
cerrando a área desapropriada num total 
de 20.61 metros quadrados de terrenos.» 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 15 
do Decrcto-Lci n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.o 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 'A.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 4 de setembro de 1970 

Jean Piei re Herman de Moraes Barros 
Interventor 

, Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de expediente ,do 
Gabinete do Prefíito da Prefeituia Municipal 
de Guarulhos e afixado no lugar publico de 
costume em quatro de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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